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 3 
Reunião do dia: 26 de janeiro de 2005 4 

Coordenador- Marino  de Oliveira 5 

Secretario-      Marino de Oliveira 6 

 7 
Leitura e aprovação da ATA anterior com  as seguintes  correções, colocar os nomes do coordenador e 8 
Secretário e correções de digitação. O Marino iniciou a reunião esclarecendo sobre o assunto trazido pela 9 
Cleuse na reunião anterior que refere à internação de criança e adolescentes, que o Dr. Murilo(promotor) 10 
havia solicitado leitos psiquiátricos para esta finalidade, esclarece o coordenador que  foi instituída uma sub-11 
comissão para discutir o caso, porém não há documentos, o caso foi discutido verbalmente, e, assim sendo 12 
não justifica qualquer resposta. Sugere ainda que em decorrência da portaria 1608 de agosto de 2004, a qual 13 
cria o Fórum Nacional de Saúde Mental para Crianças e Adolescentes e que este  tem três representações 14 

paranaenses que são Secretaria Especial de Direitos Humanos, CONANDA, representação do Paraná, 15 

Coordenação Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – CORDE/SEDH-PR, 16 

representante da SESA a Dr.ª Mariane, coordenadora de programa da Criança e Adolescente, representante 17 

do HCAB (ala de Criança e Adolescentes),representantes do município de Curitiba SMS, preferencialmente, 18 

serviços de atenção a esta clientela  estes sejam convidados para participarem da próxima reunião da CESM, 19 
afim de  iniciarmos um planejamento e um programa intersetorial que realmente de conta da demanda. Foi 20 
proposto e aprovado pela CESM, a realização de seminários de saúde mental nas 22  regionais  de saúde do 21 
Estado, para os meses de março e abril. A Mayumi, propõe que se encaminhe o documento “ Normas 22 
Complementares da Portaria 224, elaborada pela CESM em 1999, para a coordenação Nacional de Saúde 23 
Mental, assim como divulgar mais os documentos produzidos. A Soraya, ficou de ver a possibilidade de 24 
criar através do meio eletrônico uma forma de comunicação entre o grupo da Comissão, sem responsabilizar 25 
o CES, (informações individuais informais) 26 

 27 

Pauta para a próxima reunião:  Encontros Regionais de Saúde Mental, Crianças e 28 

Adolescentes, Informes  29 

Plano Estadual de Saúde Mental. Secretariada  e digitada por mim, Jacqueline Cardoso Durat. 30 


